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Nomeia os integrantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, gestão 2023-2025, 
e dá outras providências. 

 
MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 155.491/1991 - vol.9, 
D E C R E T O: 
 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, do Município de Mauá, os seguintes membros: 
 
I  - representantes da Secretaria de Assistência Social: 

a) titular: REGINA APARECIDA GATTI DE OLIVEIRA 
b) suplente: ALINE RIBEIRO CECONI 

II  - representantes da Secretaria de Saúde: 
a) titular: LETÍCIA PEREZ PARDO DIAS 
b) suplente: MARIA DO ROSÁRIO RIBEIRO 

III - representantes da Secretaria de Finanças: 
a) titular: ELENICE APARECIDA DOS SANTOS 
b) suplente: REGINALDO DURSO MARINHO 

IV - representantes da Secretaria de Assuntos Jurídicos: 
a) titular: RAFAEL MOREIRA FERREIRA 
b) suplente: ALANA LAYS RIBEIRO DA SILVA 

V  - representantes da Secretaria de Educação: 
a) titular: LUCIANA MENEZES 
b) suplente: SIMONE SILVA DE SOUZA CANDIDO 

VI - representantes da Secretaria de Planejamento Urbano: 
a) titular: PRISCILA LUISA DE SOUSA 
b) suplente: KIMBERLY SALTI LUIZ SASAKI 

VII - representantes da sociedade civil: 
a) titular: DAISY DELLA SANTA PEREIRA 
b) titular: MARIANGELA DE ALENCAR 
c) titular: RAFAEL VITALI PALMA LONER 
d) titular: MARIANA BARRAL CORDEIRO 
e) titular: MAIARA RODRIGUES 
f) titular: ROMUALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA 
g) suplente: VLADEMIR PEREIRA DA SILVA 
h) suplente: SELENE ALVARENGA NUNES DE ARAÚJO 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.817, de 17 de dezembro de 2020, e suas 

alterações. 
 

Município de Mauá, em 9 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

MARCELO OLIVEIRA 
Prefeito 

 
 
 
 

MATHEUS MARTINS SANT’ANNA 
Secretário de Assuntos Jurídicos  

 
 
 
 

XENIA PEDROSA DE SOUSA DISPORE 
Secretária de Assistência Social 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Registrado na Gerência de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 

HELCIO ANTONIO DA SILVA 
Chefe de Gabinete 

ap// 


